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EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

O Município de Presidente Olegário e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº 183 de 2022, levam ao 

conhecimento dos interessados que, na forma Lei Federal n.º 10.520/2002, do Decreto Federal n.º 

10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.183/2020, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, 

da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:                                                                                                                             

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, reserva-se ao direto de divulgar os valores unitários 

estimados, somente após o encerramento da etapa de lances. Fundamento: artigo 15 do Decreto Municipal 

nº 1.183/2020, que dispõe:  “o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.” 

 

Para os efeitos desta contratação e considerando a particularidade do objeto em licitação, considerando ainda 

ser mais vantajoso para a administração pública, tendo em vista que na pesquisa de mercado realizada 

indendificou-se que não há no minimo de três  empresas enquadradas como ME/EPP para todos os itens dessa 

licitação, esta  contratação terá destinação à ampla concorrência, não tendo, portanto, exclusividade na  

contratação de ME e/ou EPP, e, no caso de participação de micro e pequenas empresas, poderá ser utilizado 

o mecanismo do empate ficto. 

 

Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia 

útil ou de expediente normal subsequente aos já fixados. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: de de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h59min 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min  

(horário de Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente contratação é à  Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS, por meio de disponibilidade de equipamentos, instalação, substituição, 

assistência técnica e devida manutenção e insumos, destinados à impressão de documentos 

objetivando atender as necessidades das Secretarias e setores do Município de Presidente Olegário. 

1.2.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Licitanet e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 2.1. A despesa com essa contratação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias indicadas 

no Termo de referência. 

         

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1.O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 

www.licitanet.com.br. 

3.2.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 
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regulamento do sistema. 

3.2.1.O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.2.1.O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 

e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site www.licitanet.com.br. 

4.1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se 

diretamente à Licitanet – Licitações On-Line (www.licitanet.com.br), telefone: (34) 3015-6633, 

(34) 3236-7571, (34) 99678-7950 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta 

e início do pregão, onde deverá ser observado o seguinte: 

a) cadastro ativo com a Licitanet – Licitações On-Line através de login e senha. 

b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do 

produto (digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 

4.1.2. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante. 

4.2.Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

4.3.Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Presidente Olegário, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão. 

4.4.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas 

pertinentes. 

     4.6.Não poderão participar deste Pregão: 

• empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

• empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

• empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art.72, § 8º, V, da Lei Federal n.º 9.605/98; 

• empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos 

do art. 12 da Lei Federal n.º 8.429/92; 

• quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 

9º da Lei Federal n.º 8.666/93; 

• Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei 

n.º8.666/93  a  participação  no  certame  de  empresa  em  que  uma  

das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
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sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

• sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

• empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão; 

• empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, 

fusão, cisão, ou incorporação;sociedades integrantes de um mesmo 

grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

(www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço até o horário limite de 

acolhimento das propostas comerciais, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em 

caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

pregoeira. 

5.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública. 

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão as do Edital. 

5.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.10. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

  
SEÇÃO VI – DA PROPOSTA REGISTRADA NO SISTEMA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
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seguintes campos: 

6.2. Valor unitário e total do item; 

6.3. Marca e Modelo, no caso de fabricação própria colocar “fabricação própria”, uma vez que 

os proponentes não poderão ser identificados; 

6.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.6. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  
9.7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.licitanet.com.br. 

9.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 
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9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser observado o intervalo de R$0,10 

referentes a cada item, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta: 

 

SEÇÃO X – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior 

à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 

pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão; 

10.1.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

10.1.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

10.1.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006; 

10.1.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO XI – DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

SEÇÃO XII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital, ou seja, o preço médio da pesquisa 

de preços, e em seus anexos. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

12.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira.  
12.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

12.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

12.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 

cadastro: 

13.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 
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13.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

13.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

13.13. Habilitação Jurídica 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede;  

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

13.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante  

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 
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13.13. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo 

distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas*; 

* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 

(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

13.14. Outras Comprovações 

I - Declaração expressa de que o licitante: 

a) não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

b) não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, na forma da Lei; 

c) assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

d) dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessários ao cumprimento do 

objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

II – Declaração de condição ME/EPP (se for o caso). 

III – Declaração Habilitatória. 

IV - ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento 

similares ao objeto desta licitação. 

OBS: Conforme disposto no §3º do Art. 43 da Lei 8.666/93 a pregoeira ou autoridade superior poderá 

realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado apresentado. 

13.15 Documentação empresa vencedora 

I – Apresentar folder do veículo para verificação das exigências mínimas solicitadas e cópia do Contrato 

entre Licitante e Fabricante da marca ofertada, sob pena de desclassificação por não atendimento ao 

objeto. 

 

13.15. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pela 

Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 

envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de 

prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

13.16.Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

13.17.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

13.18.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.19.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.20.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.21.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante 

que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
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los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.22.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.23.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.24.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

13.25.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

13.26.As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

SEÇÃO XIV - DA HABILITAÇÃO DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

14.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

14.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

14.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

15.1. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 

(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.3. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

esse direito. 

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

SEÇÃO XV - DOS RECURSOS 
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15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

SEÇÃO XVI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

SEÇÃO XVII - DA  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

17.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO XVIII - DA ENTREGA E DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE                                           

 18.1.Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XIX - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

• referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

• a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

• a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.6. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

19.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.8. A CONTRATADA deverá comprometer-se com a sustentabilidade ambiental, nos termos das 
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exigências impostas pela IN SLTI/MPOG nº 01/2010, mediante apresentação de declaração, no ato da 

assinatura do contrato. 

19.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

 

20.1. Conforme regras constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

SEÇÃO XXII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

SEÇÃO XXIII - AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XXIV – DO PAGAMENTO 

24.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

SEÇÃO XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1.As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

SEÇÃO XXVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

27.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados 

por forma eletrônica através do sistema. 

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

ANEXO I – COPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III – DECLARAÇÕES 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

Presidente Olegário, 18 de janeiro de 2023. 

 

SEÇÃO XX - DA GARANTIA 

SEÇÃO XXI - DO REAJUSTAMENTO 

http://www.licitanet.com.br/
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Mateus Araújo de Freitas 

Secretário Municipal de Administração 

 

Júlio dos Reis Pereira 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Meio Ambiente 

Lara Fernandes Rodrigues 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Guilherme Alves e Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Desportos e Turismo 

 

Gilmar Caetano da Silva 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

Cesar Correa de Araujo 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Leonardo Santos Araujo 

Secretário Municipal de Estradas e Transportes 
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ANEXO I – CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

 Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, por meio de disponibilidade de equipamentos, instalação, 

substituição, assistência técnica e devida manutenção e insumos, destinados à impressão de documentos objetivando atender 

as necessidades das Secretarias e setores do Município de Presidente Olegário, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação 

00001 IMPRESSÃO EM 

FORMATO A4 – 

MONOCROMÁTICA 

E 

MULTIFUNCIONAL 

– (51 impressoras em 

comodato) 

UN 3.000.000 Impressão monocromática 

Linguagem da impressora PCL6, PostScript3 

Painel de controle Toutchscreen, color de 7 polegadas. 

Velocidade de impressão de até 55 páginas por minuto em 

A4 

Velocidade de impressão em duplex de até 39,5 páginas por 

minuto em A4  

Resolução de impressão 1.200 x 1.200 dpi (óptica ou 

interpolada) 

Resolução de digitalização/cópia de 600 x 600 dpi (óptica ou 

interpolada) 

Digitalização para rede: E-mail, Pasta, USB, SMB, FTP 

Digitalização A4/Legal/Banner paper (max 915mm) 

CPU ARM Cortex-A9 Dual core 1.2GHz + ARM Cortex-

M3 100MHz 

Memória de 1GB 

Interface USB 2.0, Gigabit Ethernet, IPv6, IPv4, IPSec, slot 

para cartão opcional SD Card  

Alimentação eléctrica AC 110/127V, 50/60 Hz 

Alimentador Multi-propósito de até 100 folhas, 60–220g/m2 

, A4 

Impressão frente e verso standard, 60– 120 g/m2 , A4, A5, 

B5, Letter, Legal 

Impressão: PDF Direct Print, impressão IPP, impressão de e-

mail, impressão WSD, IPsec, HTTPS, SNMPv3 

Cópias dimensão original A4/Legal 

Cópia em continuo: 1–999 

Zoom de 25–400% em passos de 1% 

Acesso às configurações via browser 

EM REGIME DE COMODATO 

 
1.1. A quantidade de impressoras pode ser ampliada ou reduzida ao longo da contratação de acordo com necessidade do 

Município de Presidente Olegário/MG 

1.2. Os documentos escaneados não serão cobrados. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de compras comuns. 

1.4. A presente contratação adotará como critério de julgamento o Menor Preço – Item. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57, 

§ 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação em comento é essencial para que este Município desempenhe suas atividades administrativas e 

operacionais. A contratação por Locação se faz necessária devido a alta utilização das impressoras e seu consequente 

desgaste a curto prazo e principalmente pela necessidade de mão de obra especializada em manutenção preventiva e 

corretiva, uma vez que a Prefeitura de Presidente Olegário não possui pessoal especializado para proceder os reparos. Isso 

porque a locação engloba o fornecimento dos equipamentos e insumos bem como as manutenções preventivas e corretivas. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. Nos termos do disposto no art. 1° do Decreto n° 10.024/2019, a prestação de serviço são considerados compras 

comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.3.  A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1.  Os Licitantes deverão informar, na proposta de preços e, posteriormente, no momento de sua confirmação atualizada 

e definitiva, as marcas e especificações dos produtos cotados. 

4.2. Todas as Impressoras especificadas no lote único deverão ser do mesmo fabricante; 

4.3. Caso os equipamentos não estejam em conformidade com as exigências do objeto contratual, serão devolvidos para 

que a CONTRATADA faça a sua substituição por equipamentos que atendam a estas especificações. 

4.4. A instalação será realizada pela CONTRATADA, uma única vez, nas unidades discriminadas pelo Coordenador de 

TI do Município de Presidente Olegário, e sem custos adicionais para a CONTRATANTE, bem como nos casos de 

realocação e desinstalação, quando também não haverá cobranças adicionais. 

4.5. No serviço de comodato de impressoras, o serviço abaixo deve estar disponível sem ônus para o município:  

• Digitalizar através da rede;  

• Digitalização de vários documentos de forma automática e com opção de frente/verso;  

• Interface de configuração de usuários através de web browser, onde cada usuário compartilhará uma pasta em seu 

PC, em qualquer unidade (“C:”, “D:”, etc.) e suas digitalizações serão gravadas diretamente nesta pasta; • Não serão 

aceitos equipamentos de trabalhem exclusivamente com pasta compartilhada na unidade “C:”  

Obs.: A unidade “C:”, SSD, é destinada exclusivamente para sistema operacional. 

4.6.Todas as despesas com manutenção das máquinas serão por conta da contratada, tais como peças, toners e serviços, 

sendo incluídas também as despesas com deslocamento técnico, assim como todos os impostos e obrigações sociais. 

4.7. Fornecer, quando solicitado pela contratante ou necessário para a perfeita prestação dos serviços, mão de obra 

especializada e habilitada para manter as máquinas adequadamente ajustadas e em perfeito estado de conservação e 

funcionamento.  

4.8. Fornecer, se necessário, transformadores e/ou estabilizadores no ato das instalações das máquinas, sem ônus 

adicionais.  

4.9.A empresa contratada deverá possuir uma plataforma online para abertura de Ordem de serviços de manutenção e 

requisição de suprimentos.  

4.10.Realizar manutenção preventiva e corretiva nas máquinas nos prazos e condições estabelecidos pela contratante de 

forma a mantê-las em regular e contínuo funcionamento.  

4.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as peças, componentes e acessórios 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados.  

4.12. Fornecer e instalar máquina equivalente, sem ônus adicionais, no local em que houver sido retirada máquina para 

conserto.  

4.13. Em caso de defeitos das máquinas, deverá ser substituído o equipamento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas. Se o prazo estabelecido se estender por mais do que 48 horas para o conserto, deverá ser disponibilizado novo 

equipamento.  

4.14. Qualquer parada para manutenção ou upgrade programada deverá ser informada com antecedência mínima de 72 

(setenta e duas) horas. 
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5. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.1. Deverá ser prestada assistência técnica aos equipamentos locados, nos locais de instalação dos equipamentos, sem 

custo adicional em relação ao preço contratado; 

5.2. A CONTRATADA através de seus técnicos, deverá manter as impressoras em perfeitas condições de 

funcionamento, executando todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários a permitir a operação 

contínua e ininterrupta, sem alterar as características técnicas dos mesmos. 

5.3. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica de segunda-feira a sexta-feira de 08:00 as 18:00 horas nos 

equipamentos instalados. 

5.4. Após notificação de eventual anomalia do sistema pela CONTRATANTE, esta deverá contatar o atendimento da 

CONTRATADA, abrindo chamado, a qual deverá atendê-lo em até 48 (quarenta e oito) horas, incluindo-se nesse 

prazo o tempo de locomoção do técnico responsável pelo atendimento, com exceção das chamadas de emergência. 

5.5. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, nos mesmos prazos previstos no item 5.4, daqueles 

equipamentos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva ou corretiva; 

5.5. A abertura de chamados para assistência técnica e manutenção poderá ser através de portal web, telefone, e-mail, 

que serão fornecidos pela CONTRATADA, em até 10 (dez) dias corridos contados da publicação do Contrato; 

5.6. A CONTRATADA deverá garantir qualidade, precisão e tempestividade dos serviços para a perfeita execução do 

contrato. 

6. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

6.1.  A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos objeto desta 

contratação, devendo ser realizada periodicamente, tendo como frequência mínima obrigatória, 1 (uma) intervenção 

por mês, em todos os equipamentos fornecidos pela mesma, sem exceção, e deverá obedecer às recomendações do 

Manual de Operação de cada equipamento e os serviços abaixo descritos, de forma a garantir o pleno funcionamento 

dos equipamentos:  

a) Verificar o estado geral de conservação dos equipamentos e providenciar substituição dos mesmos sempre que 

necessário;  

b) Limpeza e lubrificação interna;  

c) Limpeza externa – executar limpeza;  

d) Cabos: verificação e substituição, se necessários;  

e) Engrenagens: verificação e substituição, se necessário;  

f) Fazer testes necessários, deixando o equipamento em perfeitas condições de funcionamento;  

g) Substituir peças, quando houver necessidade e/ou recomendação técnica;  

h) Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual de Operações de acordo com a recomendação do 

fabricante. 

 

7. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

7.1 A manutenção corretiva deverá ocorrer:  

I - Sempre que necessário para substituição de um componente do equipamento por desgaste ou quebra do mesmo; 

II - Sempre que surgirem falhas ou defeitos na impressão (riscos nas impressões, áreas brancas,etc.)  

7.2 A CONTRATADA deverá iniciar a manutenção corretiva em um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

após a notificação por parte da CONTRATANTE, respeitando os horários definidos por esta. Caso o período de 

manutenção do equipamento seja superior à 48 (quarenta e oito), deverá ser substituído de imediato por outro 

equipamento novo que cumpra todas as especificações técnicas indicadas pela CONTRATANTE, nesses mesmos 

prazos;  

7.3 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e transportes de equipamentos;  

7.4 A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos equipamentos ora locados, 

desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, vícios 

aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes. 
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7. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

7.1.  A instalação das impressoras deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos a contar da publicação do Contrato.  

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de entrega e instalação para que os coordenadores das 

unidades sejam avisados e, se necessário, autorizem o acesso em horários que não estejam em funcionamento. 

7.3. O cronograma acima mencionado, para entrega e instalação das impressoras, deverá ser encaminhado ao 

Coordenador de T.I do Município, em até 10 (dez) dias após a publicação do contrato.  

7.4.  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do inciso IV, do art. 57, da 

Lei Nº 8.666/93. 

7.5. No caso de extinção contratual, a CONTRATADA deverá proceder a retirada dos equipamentos nos locais 

indicados sem custos/cobranças de taxas.  

7.6. Prazo de garantia, prestação dos serviços de suporte e assistência técnica será durante todo o período de vigência 

do contrato, a contar da data de publicação do contrato.  

7.7. Por se tratar de serviço de caráter contínuo, cuja extensão a mais de um exercício financeiro é justificável em 

razão das consequências que de sua falta podem advir, pode-se admitir que o serviço contratado se proceda por prazo 

dilatado ou que se produza sua prorrogação em momento oportuno. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento de todos os compromissos assumidos de acordo com 

este Termo de Referência e com a sua proposta. 

8.1.2. Zelar para que a CONTRATADA cumpra as obrigações assumidas, bem como sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

8.1.3. Efetuar a fiscalização dos serviços, procedendo ao atesto da(s) fatura(s), com as ressalvas e/ou 

glosas que se fizerem necessárias. 

8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações exigidas. 

8.1.5. Efetuar o pagamento, se os serviços foram prestados em conformidade com as especificações 

requeridas, após aceitação e atesto do executor/fiscal do serviço. 

8.1.6. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços. 

8.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

8.1.8. Impedir que terceiros estranhos ao contrato efetuem qualquer tipo de serviço relacionado às linhas. 

8.1.9. Comunicar à CONTRATADA quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados 

ao Contrato. 

8.1.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre o descumprimento contratual e aplicação de 

eventual penalidade, nos termos do Contrato. 

8.1.11. Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências editalícias, 

informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização da condição. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 
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9.1.1. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

9.1.2. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço, tais como: Salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; 

indenizações; vales-refeição/alimentação; vale-transporte; plano de assistência médica (ambulatorial e 

hospitalar); outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.1.3. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente 

Olegário. 

9.1.4. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

9.1.5. Comunicar verbal e imediatamente ao órgão fiscalizador todas as ocorrências anormais 

verificadas na execução dos serviços e, no menor espaço de tempo possível, reduzi-las a escrito, 

acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, observado o contraditório e a ampla 

defesa. 

9.1.7. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, 

independente de dolo ou culpa, durante a execução dos serviços contratados. 

9.1.8. Não repassar a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo com a anuência da 

CONTRATANTE. 

9.1.9. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial atualizado da 

contratação, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, salvo o disposto no § 2º do mencionado 

artigo, assinando os aditivos no prazo definido pela Administração. 

9.1.10. Caso haja interesse, de ambas as partes, na prorrogação do contrato, assinar os aditivos de 

prazo em tempo hábil. 

9.1.11. Instalar e substituir as impressoras, se for o caso, independente da localidade de entrega, de 

forma ordenada e planejada, a fim de evitar a paralisação dos serviços; 

9.1.12. Substituir os equipamentos em definitivo por outro, com as mesmas características e capacidade, quando 

apresentar repetidamente (máximo de 3 vezes) os mesmos defeitos; 

9.1.13. Substituir o equipamento, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de reparos mecânicos, má 

conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente 

os equipamentos e, se constatar alguma irregularidade, notificará a CONTRATADA por escrito e deverá substituir os 

equipamentos, em até 72 (setenta e duas) horas. 

9.1.14. Disponibilizar a quantidade necessária de toners para impressão. 

9.1.15. Entregar e retirar os equipamentos substituídos sem cobrança de taxa; 

9.1.16. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências decorrentes do transporte, seguros incidentes ou que 

venham incidir, bem como quaisquer outras que se fizerem necessárias, serão de exclusiva responsabilidade da 

empresa CONTRATADA. 

9.1.17. Se houver a necessidade de modificar algum detalhe das especificações, a CONTRATADA deverá consultar 

o executor/fiscal da contratação, expondo seu parecer técnico sobre o assunto. 

9.1.18. Empregar os métodos mais modernos pertinentes à execução do serviço, de acordo com as recomendações 

técnicas, bem como o emprego de pessoal especializado, necessários à perfeita execução do serviço, nos prazos 

estabelecidos; 
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9.1.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

entrega realizado, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir 

o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o objeto contratado, verificar a regularidade das 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento 

da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 

alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, 

com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

12.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes 

disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 

setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 

a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 

II – Fiscalização: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 

for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; é também o acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; além disso é o acompanhamento da execução do 

contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 

13. DO HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Termo de Referência, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

13.1. Habilitação Jurídica 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede;  

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

13.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante  

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

 

13.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo 

distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas*; 

* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 

(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

13.4. Outras Comprovações 

I - Declaração expressa de que o licitante: 

a) não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

b) não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, na forma da Lei; 

c) assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

d) dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessários ao cumprimento do 

objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

II – Declaração de condição ME/EPP (se for o caso). 

III – Declaração Habilitatória. 

IV - ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento 

similares ao objeto desta licitação. 

OBS: Conforme disposto no §3º do Art. 43 da Lei 8.666/93 a pregoeira ou autoridade superior poderá 

realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado apresentado. 

13.5. Documentação empresa vencedora 

I – Apresentar folder do veículo para verificação das exigências mínimas solicitadas e cópia do Contrato 

entre Licitante e Fabricante da marca ofertada, sob pena de desclassificação por não atendimento ao 

objeto. 
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14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento se dará por unidade de cópia impressa com uso de toner em comodato. 

14.2. O pagamento será mensal, após o envio de relatórios, individuais por setores, para conferência. 

14.3. O pagamento será realizado pelo Município em até 30 (trinta) dias após a apresentação de documento fiscal 

correspondente a entrega realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o 

aceite dado pela secretaria requisitante. 

14.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 14.5. Em caso de 

alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a 

retificação da conta cadastrada. 

14.6. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou 

seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração 

(Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 

14.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, 

FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 

aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

14.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter 

regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Presidente Olegário. 

14.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com 

multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

14.10. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo 

recebimento dos produtos, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução. 

14.11. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 

licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal.  

14.12. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 

19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do  processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ.  

14.13. Dotações orçamentárias:  

Ficha: 552 1.500 

Ficha: 106 1.500 

Ficha: 121 1.500 

Ficha: 159 1.500 

Ficha: 301 1.500 

Ficha: 408 1.621 

Ficha: 397 1.500 

Ficha: 368 1.500 

Ficha: 499 1.500 

Ficha: 489 1.660 

15. DO REAJUSTE  

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG 
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-0070 –  www.po.mg.gov.br 

15.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo.  

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações, fica o CONTRATADO sujeito à aplicação das seguintes 

penalidades pela inexecução total ou parcial do Contrato, independentemente do direito da CONTRATANTE de 

rescindi-lo:  

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 2 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  

16.2. O descumprimento do prazo pactuado para a entrega sem a apresentação de justificativa plenamente aceita pela 

CONTRATANTE sujeitará o CONTRATADO à multa diária de 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) do valor 

da parcela do objeto não entregue, limitada à 10% (dez por cento), sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

caput. 

16.3. Não podendo a CONTRATADA cumprir qualquer dos prazos estabelecidos, total ou parcialmente, deverá 

apresentar justificativa por escrito até o vencimento do prazo de conclusão da etapa, ficando a critério da 

CONTRATANTE a sua aceitação.  

16.4. Pela inexecução total ou parcial do compromisso, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, cancelar saldo 

de empenho e aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  

16.5. A multa aplicada será notificada à CONTRATADA e deduzida de pleno direito do pagamento devido.  

16.6. Caso a CONTRATADA não tenha crédito a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a notificação, para recolhimento da multa, através de DAM, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança 

judicial ou extrajudicial.  

16.7. A aplicação de multa, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a CONTRATANTE aplique ao 

CONTRATADO as demais sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
17.1. A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar produtos em desacordo com o previsto neste 

termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto. 

 

Dou ciência que o objeto do Termo de Referência e que os elementos elencados são suficientes para a contratação 

preterida.  

 

Dou ciência que o presente Termo de Referência obedece às normas legais e os aspectos administrativos, declaro ainda 

que verifiquei a disponibilidade financeira e orçamentária junto a contabilidade. 
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Mateus Araújo de Freitas 

Secretário Municipal de Administração 

 

Júlio dos Reis Pereira 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Meio Ambiente 

Lara Fernandes Rodrigues 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Guilherme Alves e Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Desportos e Turismo 

 

Gilmar Caetano da Silva 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Cesar Correa de Araujo 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Leonardo Santos Araujo 

Secretário Municipal de Estradas e Transportes 

 

Ronaldo Alves Pereira 

Secretário Municpal de Fazenda 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 

 

Razão Social do Licitante: 

 

CNPJ: Insc. Estadual: 

 

Endereço: CEP:  -   

 

Cidade: Estado: 

 

Telefone : e-mail : 

 

 

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (QUALQUER BANCO / "PREFERENCIALMENTE" 

BANCO DO BRASIL): 

 

Banco: Agência: Conta: 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome: 

 

Endereço: CEP: 

 

Identidade: Órgão expedidor/UF: Data de 

Expedição: Estado Civil:  Nacionalidade: 

CPF: e-mail: 



 

 
 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação Valor Unitário Valor Total 

00001 IMPRESSÃO EM 
FORMATO A4 – 
MONOCROMÁTICA 
E 
MULTIFUNCIONAL 
– (51 impressoras) 

UN 3.000.000 Impressão monocromática 
Linguagem da impressora PCL6, PostScript3 
Painel de controle Toutchscreen, color de 7 polegadas. 
Velocidade de impressão de até 55 páginas por minuto em 
A4 
Velocidade de impressão em duplex de até 39,5 páginas por 
minuto em A4  
Resolução de impressão 1.200 x 1.200 dpi (óptica ou 
interpolada) 
Resolução de digitalização/cópia de 600 x 600 dpi (óptica ou 
interpolada) 
Digitalização para rede: E-mail, Pasta, USB, SMB, FTP 
Digitalização A4/Legal/Banner paper (max 915mm) 
CPU ARM Cortex-A9 Dual core 1.2GHz + ARM Cortex-M3 
100MHz 
Memória de 1GB 
Interface USB 2.0, Gigabit Ethernet, IPv6, IPv4, IPSec, slot 
para cartão opcional SD Card  
Alimentação eléctrica AC 110/127V, 50/60 Hz 
Alimentador Multi-propósito de até 100 folhas, 60–220g/m2 
, A4 
Impressão frente e verso standard, 60– 120 g/m2 , A4, A5, 
B5, Letter, Legal 
Impressão: PDF Direct Print, impressão IPP, impressão de 
e-mail, impressão WSD, IPsec, HTTPS, SNMPv3 
Cópias dimensão original A4/Legal 
Cópia em continuo: 1–999 
Zoom de 25–400% em passos de 1% 
Acesso às configurações via browser 
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 Carimbo ou outra forma de identificação do proponente. Validade da Proposta: 60 dia 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, 

estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos 

incondicional e integralmente. 

Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Assinatura:  Data  /  /   
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DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 

 

 

A empresa  , CNPJ  para fins de atendimento 

ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520 de 17.07.02, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados no edital e que tem conhecimento de que fatos 

supervenientes ou conhecidos após o julgamento poderão implicar na desclassificação desta empresa. 

 

 

  , de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

ANEXO III - DECLARAÇÕES 
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  DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa   , CNPJ   , com sede na 

  , cidade  /UF,CEP:  -  DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

• a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa 

do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

• para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso 

XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

• assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

• tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao 

cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

 

 

  , de 2023. 

 

 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

A   empresa  ,    com    inscrição    no    CNPJ    sob    o  

n° 

  , por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 

  ,   portador   do CPF  n°  e  RG 

  , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como   , nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2015 que altera a Lei Complementar 123/06. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

 

  ,  de  de 2023 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

Obs.: *Declaração a ser emitida em papel timbrado, ou em papel simples, com carimbo da empresa, ou 
outra forma que identifique o proponente. 
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. 

 

 
Processo Licitatório nº.: 006/2023  

Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 004/2023  

Fiscal do Contrato: Luiz Henrique Pinheiro Borges. 

Gestor do Contrato: Conforme secretaria requisitante. 

 

Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um 

lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, 

Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Senhor, RHENYS DA SILVA 

CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito 

no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: 

MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira 

de Araújo, 271, Dona Benta, em Presidente Olegário - MG, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa 
  , pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº ............ / -      

situada  ,  /UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu 

representante legal, o(a) Sr(a).    , inscrito no CPF nº. 

 e RG nº.  , doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 

o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs 8.666/93 e Decreto 

Federal nº 10.024/19, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 006/2023 por meio do Pregão Eletrônico 

nº. 004/2023 regido, subsidiariamente, pelo disposto no Decreto Federal nº 10.024/19, e demais 

normas pertinentes. 

2.1.O presente contrato tem como objeto a  Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS, por meio de disponibilidade de equipamentos, instalação, substituição, assistência 

técnica e devida manutenção e insumos, destinados à impressão de documentos objetivando atender 

as necessidades das Secretarias e setores do Município de Presidente Olegário. 

2.2.Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de 

licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA. 

São obrigações da CONTRATANTE: 

• Exigir da CONTRATADA o cumprimento de todos os compromissos 

assumidos de acordo com este Termo de Referência e com a sua proposta. 

• Zelar para que a CONTRATADA cumpra as obrigações assumidas, bem como 

sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 

• Efetuar a fiscalização dos serviços, procedendo ao atesto da NOTA FISCAL, 

com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 

• Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

especificações exigidas. 

• Efetuar o pagamento, se os serviços foram prestados em conformidade com as 

especificações requeridas, após aceitação e atesto do executor/fiscal do serviço. 

ANEXO IV 
MINUTA CONTRATUAL Nº  /2023 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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• Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na prestação 

dos serviços. 

• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato efetuem qualquer tipo de serviço 

relacionado às linhas. 

• Comunicar à CONTRATADA quaisquer instruções ou procedimentos sobre 

assuntos relacionados ao Contrato. 

• Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre o descumprimento contratual e 

aplicação de eventual penalidade, nos termos do Contrato. 

• Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências 

editalícias, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a 

regularização da condição. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
3.2. São obrigações da CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência. 

Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega/execução dos 

serviços, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento e ao serviço 

efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato. O presente contrato tem o seu 

valor com o total de R$     .     , () conforme tabela transcrita: 

4.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante 

vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em 

anexo. 

4.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 

Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

4.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento 

para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 

4.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município 

de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

4.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

4.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação 

precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 

em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral. 

5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de 

reequilíbrio contratual. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. A despesa com as aquisições correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício 

de 2023 e suas correspondentes ao ano posterior.: 
Ficha: 552 1.500 

Ficha: 106 1.500 

Ficha: 121 1.500 

Ficha: 159 1.500 

Ficha: 301 1.500 

Ficha: 408 1.621 

Ficha: 397 1.500 

Ficha: 368 1.500 

Ficha: 499 1.500 

6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 

apostilamento de ficha. 

7.1. Esta contratação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato. 

7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em  conformidade 

com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei. 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

entrega realizado, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo 

aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o objeto contratado, verificar a regularidade 

das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, 

dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto. 

8.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes 

disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 

aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção do contrato, dentre outros; 

II – Fiscalização: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 

se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme 

o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; é também o acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; além disso é o acompanhamento da execução do 

contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 

    9. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

9.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

16.1. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações, fica o CONTRATADO sujeito à aplicação das seguintes 

penalidades pela inexecução total ou parcial do Contrato, independentemente do direito da CONTRATANTE de 

rescindi-lo:  

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 2 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  

16.2. O descumprimento do prazo pactuado para a entrega sem a apresentação de justificativa plenamente aceita 

pela CONTRATANTE sujeitará o CONTRATADO à multa diária de 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) 

do valor da parcela do objeto não entregue, limitada à 10% (dez por cento), sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no caput. 

16.3. Não podendo a CONTRATADA cumprir qualquer dos prazos estabelecidos, total ou parcialmente, deverá 

apresentar justificativa por escrito até o vencimento do prazo de conclusão da etapa, ficando a critério da 

CONTRATANTE a sua aceitação.  

16.4. Pela inexecução total ou parcial do compromisso, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, cancelar 

saldo de empenho e aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  

16.5. A multa aplicada será notificada à CONTRATADA e deduzida de pleno direito do pagamento devido.  

16.6. Caso a CONTRATADA não tenha crédito a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após a notificação, para recolhimento da multa, através de DAM, sob pena de inscrição em dívida ativa e 

cobrança judicial ou extrajudicial.  

16.7. A aplicação de multa, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a CONTRATANTE aplique ao 

CONTRATADO as demais sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para 

dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as 

testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Presidente Olegário/MG,      de  de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

10. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Mateus Araújo de Freitas 

Secretário Municipal de Administração 

 

Júlio dos Reis Pereira 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente 

Lara Fernandes Rodrigues 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Guilherme Alves e Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Desportos e Turismo 

 

Gilmar Caetano da Silva 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Cesar Correa de Araujo 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Leonardo Santos Araujo 

Secretário Municipal de Estradas e Transportes 

 

Ronaldo Alves Pereira 

Secretário Municpal de Fazenda 

 
Monize Angela de Andrade 

Pregoeira 

 

 

TESTEMUNHAS:  

I -  _____________________________________________ 

II -    
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